






 

 

DESPACHO 

 

Considerando o teor do Parecer Jurídico exarado nos autos, que 

analisou detalhadamente o recurso interposto pela empresa Coop. dos 

Suinocultores do Caí Superior Ltda – Ouro do Sul, no âmbito da Chamada 

Pública nº 001/2025 – PNAE, e tendo em vista que o referido parecer conclui 

pelo indeferimento do recurso, mantendo-se a habilitação da empresa Coop. 

Dália Alimentos, por se tratar de falha meramente formal e sanável, conforme 

o disposto no art. 64, §1º, da Lei nº 14.133/2021; 

ACOLHO o parecer jurídico, por seus próprios 

fundamentos, e INDEFIRO o recurso interposto pela Coop. dos 

Suinocultores do Caí Superior Ltda – Ouro do Sul, mantendo-se a decisão 

de habilitação da Coop. Dália Alimentos, conforme orienta a Assessoria 

Jurídica. 

Encaminhe-se à Comissão de Contratação para ciência e 

prosseguimento do certame em seus ulteriores trâmites legais. 

 

Paverama, 03 de novembro de 2025. 
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